LElI N° 4.658, DE 27 DE MAIO DE 2024

Autoria: Méarcia Elaine Meireles Silveira

Institui e inclui no Calendario Oficial
de Eventos e Festas do municipio de
Luziania, a "Conferéncia Mulheres em
Acdo", realizado pelas Mulheres
Evangélicas da Assembléia de Deus
de Luziania Ministério de Madureira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goids, no uso das
atribuicdes legais e constitucionais que lhes sdo conferidas pela Lei Organica do

Municipio, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. lo Fica instituida, no calendario de atividades oficiais do municipio de
Luziania, a "Conferéncia Mulheres em Ac&o", realizado pelas Mulheres
Evangélicas da Assembléia de Deus de Luziania Ministério de Madureira, a ser
comemorado no més de junho de cada ano.

Art. 20 Esta Lei sera regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Poder
Executivo.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 27 (Vinte e sete)
dias do més de maio de 2024.

DIEGO VAZ SORGATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA
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